
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 16045/2025-79

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 389/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo do
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana informa que encontra-se em trâmite o desenvolvimento de um novo
layout para os pontos e abrigos de ônibus do Município, com vistas à padronização, modernização e
melhoria da acessibilidade e conforto dos usuários do transporte público.

 
Concluída a fase de elaboração do projeto, será confeccionado o Termo de Referência

destinado à implantação dos novos abrigos, o qual abrangerá também a manutenção, recuperação e eventual
substituição das estruturas já existentes, observadas as diretrizes técnicas e os parâmetros de economicidade
e eficiência administrativa.

 
Ressalta-se que, tão logo finalizadas as etapas de desenvolvimento e planejamento

orçamentário, as ações de manutenção, correção e implantação de novos pontos de ônibus serão executadas
de forma programada, conforme a ordem de prioridades estabelecida e a disponibilidade de recursos da
Pasta.

 
Dessa forma, a solicitação em questão será devidamente inserida no cronograma de serviços

para atendimento futuro, no contexto das ações previstas no referido projeto.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 28/10/2025, às 14:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0550709 e o
código CRC E33B6342.

Referência: Processo nº 3524709.420.00016045/2025-79 SEI nº 0550709
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